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E-MAIL - 2196350

Data de Envio: 
  29/11/2022 19:01:18

De: 
  TRE-BA/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PORTARIA 828 <comiss2149@tre-ba.jus.br>

Para:
    diskaluguel@gmail.com
    cplic@tre-ba.jus.br

Assunto: 
  Ata de abertura do certame

Mensagem: 
  Processo nº 0012532-49.2022.6.05.8000
Tomada de Preços nº 02/2022
Objeto: Concessão de uso de uma área de 28,0 m², nas dependências do prédio Anexo III do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia para exploração dos serviços de restaurante e lanchonete

Senhor Licitante,

Segue em anexo a ata de abertura do certame para ciência e informo a Vossa Senhoria que a referida ata
foi publicada no Portal da Transparência deste Tribunal, no seguinte endereço eletrônico:

https://adm.justicaeleitoral.jus.br/tre-ba/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-
licitacoes-2022

Fineza acusar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Arthur Ribeiro Rocha
Presidente da Comissão de Licitação

Anexos:
    ATA_2196328_Ata_de_abertura_da_licitacao.pdf
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/COMISS2149

Processo nº 0012532-49.2022.6.05.8000
Tomada de Preços nº 02/2022
Objeto: Concessão de uso de uma área de 28,0 m², nas dependências do prédio
Anexo III do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia para exploração dos serviços de
restaurante e lanchonete
 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,
designada pela Portaria n.º 828, de 24.10.2022, reuniu-se na sala de apoio da
Secretaria de Gestão de Serviços para a abertura do certame em epígrafe.
 
Declarada aberta a sessão, em 29.11.2022, às 14h45, a CPLIC constatou o
comparecimento da Empresa DISK ALUGUEL DE PALCOS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ nº 03.452.186/0001-08, que, na pessoa do sócio-gerente, o Senhor Paulo
Roberto Souza Cardoso, CPF nº 506.982.655-72, informou à Comissão que, em face
da pendência de 2 (dois) documentos (atestado de qualificação técnica e balanço
contábil), não foi possível entregar os envelopes de documentação e de proposta.
 
Tendo em vista o quanto estabelecido no edital do certame, item nº 5.14, abaixo
transcrito, e ausentes os documentos de habilitação e de proposta do licitante, a
Comissão declarou fracassada a licitação, dando imediata ciência da decisão
proferida à única Empresa que acorreu ao certame.
 

5.6. Em se tratando de ME ou EPP, caso haja alguma restrição
quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação A
prorrogação do referido prazo poderá ser concedida, por igual
período, a critério da Administração, quando requerida pelo
licitante mediante apresentação de justificativa.
(...)
5.14. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação ou
propostas fora do prazo estabelecido neste instrumento
convocatório, com exceção apenas para o quanto estabelecido na
Condição 5.6.
 

O licitante presente, após conhecimento da decisão da Comissão, declarou
verbalmente que não tinha interesse em recorrer e prontificou-se a assinar o termo
de renúncia ao recurso, concretizado conforme doc. nº 2196330.
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Foi lavrada em seguida a ata da reunião, conforme doc. nº 2196328 e, por meio do
presidente, a Comissão declarou encerrada a sessão pública da licitação, às 16h30
do mesmo dia.
 
Também foi informado aos presentes que a ata de abertura do certame seria objeto
de publicação na página Web, no endereço www.tre-
ba.jus.br/Transparência/Licitações/Editais/2022/, publicação esta levada a termo no
mesmo dia 29.11.2022. Por igual, também a ata do certame foi enviada em cópia
para ciência do único licitante que compareceu ao certame (doc. nº 2196350).
 
É o relatório final que a Comissão submete à apreciação superior, de ordem.
 
À ASSESD, em 30.11.2022.

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara Santos,
Membro da Comissão, em 30/11/2022, às 14:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Membro da
Comissão, em 30/11/2022, às 14:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Lima Silveira, Membro da
Comissão, em 30/11/2022, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gabriel Silva Vasconcelos Mota,
Membro da Comissão, em 30/11/2022, às 14:26, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ribeiro Rocha, Presidente da
Comissão, em 30/11/2022, às 15:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2196359 e o código CRC 94FADEAA.

0012532-49.2022.6.05.8000 2196359v7
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
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PROCESSO : 0012532-49.2022.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Parecer Regularidade do Certame

 

PARECER nº 110 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo “MAIOR OFERTA”, destinada à concessão de uso de uma área de
28,0 m², nas dependências do prédio Anexo III do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,
situado na 1ª Av. do CAB, n.º 150, Centro Administrativo, Salvador - BA, para
exploração dos serviços de restaurante e lanchonete, conforme condições a seguir
estabelecidas, conforme condições estabelecidas no Edital n.º 02/2022, documento
n.º 2171758.
2. Esta licitação é regida pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei Complementar nº 123/2006,
pelo Decreto 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e pelas
condições constantes no Edital n.º 02/2022.
3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme decisão em documento n.º 2162082. Consta também:
a) designação de data para realização do certame pela Seção de Licitações,
documento n.º 2190784;
b) juntada de cópia da Portaria que instituiu a Comissão Permanente de Licitação,
documento n.º 2171770;
c) aviso de publicação no DOU e em jornal de grande circulação, documentos n.os
2190776 e 2190780;
d) informação da SELIC sobre a disponibilização do Edital no Portal da Transparência
do TRE-BA, documento n.º 2176134.
4. Conforme ata e relatório, documentos n.os 2196328 e 2196359, iniciado o certame
licitatório, verificou-se a presença apenas da licitante DISK ALUGUEL DE PALCOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, a qual não logrou apresentar os documentos de habilitação e
de proposta. Sendo assim, considerando a condição 5.14 do Edital, a Comissão
declarou fracassado o certame. Foi acostado, ainda, termo de renúncia do direito de
interposição de recurso.
5. Diante da análise dos atos procedimentais, bem assim da documentação
encartada, e com base nas atribuições regimentais da Resolução Administrativa n.º
26/2022, constata-se a regularidade do procedimento, podendo a Administração
declarar fracassado o certame.
6. Ressalta-se que a falta de êxito na licitação impõe à Administração Pública, em
regra, a necessidade de recorrer a outra licitação. Assim, após a decisão acima
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recomendada, sugere-se o encaminhamento dos autos à unidade demandante, para
adoção das providências para a deflagração de novo procedimento licitatório, caso
haja interesse na repetição do certame.
7. À consideração superior.
 

Ana Flavia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
02/12/2022, às 10:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2199602 e o código CRC 1D475F2D.

0012532-49.2022.6.05.8000 2199602v9
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PROCESSO : 0012532-49.2022.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Declara certame fracassado

 

DECISÃO nº 2199607 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuida-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo “MAIOR OFERTA”, destinada à concessão de uso de uma área de
28,0 m², nas dependências do prédio Anexo III do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,
situado na 1ª Av. do CAB, n.º 150, Centro Administrativo, Salvador - BA, para
exploração dos serviços de restaurante e lanchonete, conforme condições a seguir
estabelecidas, conforme condições estabelecidas no Edital n.º 02/2022, documento
n.º 2171758.
2. A abertura da licitação foi autorizada em decisão constante do documento n.º
2162082.
3. Realizado o procedimento, retornaram os autos para apreciação, com relatório
final da Comissão e parecer ASSESD, documentos n.os 2196359 e 2199602.
4. Não obstante a tentativa de realização do certame para contratação do objeto de
que trata o presente expediente, o mesmo não logrou êxito.
5. Deste modo, lastreado no Parecer da ASSESD, documento n.º 2199602, bem
assim considerando os termos da manifestação da Comissão de Licitação,
documento n.º 2196359, na forma dos arts. 43 da Lei 8666/1993 e com amparo na
previsão do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, declaro fracassado
o certame.
6. Encaminhe-se, simultaneamente, à COMISS2149 e à SGS, para conhecimento e
providências, no âmbito de suas atribuições.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 02/12/2022, às 10:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2199607 e o código CRC 91B74392.

0012532-49.2022.6.05.8000 2199607v3
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